
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO Nº    , DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 
 

 

 

Requer aprovação de Moção de Aplausos e 

Louvor aos Policiais Civis do Departamento 

Especializado de Investigações Criminais 

(DEIC) da Polícia Civil da Bahia pela exemplar 

atuação em uma operação que culminou no 

desmantelamento de um laboratório de 

entorpecentes no bairro do Caminho das 

Árvores, Salvador/BA e na apreensão de 1 (uma) 

tonelada de maconha, haxixe, cocaína, drogas 

sintéticas e materiais relacionados ao refino, no 

dia 18 de outubro.  

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117 do Regimento 

Interno, ouvido o Plenário desta Comissão, a aprovação de Moção de Aplausos e 

Louvor aos Policiais Civis do Departamento Especializado de Investigações Criminais 

(DEIC) da Polícia Civil da Bahia, pela exemplar atuação em uma operação que 

culminou no desmantelamento de um laboratório de entorpecentes no bairro do 

Caminho das Árvores, Salvador/BA e na apreensão de 1 (uma) tonelada de maconha, 

além de haxixe, cocaína, drogas sintéticas e materiais relacionados ao refino, no dia 18 

de outubro. 

JUSTIFICAÇÃO 

Policiais civis do Departamento Especializado de Investigações 

Criminais (DEIC) realizaram uma operação que culminou no desmantelamento de um 

laboratório de entorpecentes, localizado dentro de um quarto de hotel, situado na 

Avenida Tancredo Neves, em Salvador, na noite de quarta-feira (18). A ação resultou na 

de 1 (uma) tonelada de maconha, além de haxixe, cocaína, drogas sintéticas e materiais 

relacionados ao refino, além de carregadores de pistola, munições calibres .40, .380 e 9 

mm. O local também abrigava maquinário para a produção de entorpecentes, 

embalagens para acondicionamento das drogas. 

Paralelamente, as equipes do DEIC realizaram incursões que levaram *C
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à apreensão de mais entorpecentes e equipamentos para o preparo e acondicionamento 

de drogas em uma residência, localizada em um condomínio de alto padrão no bairro de 

Jauá, em Camaçari, na Região Metropolitana de Salvador (RMS). Nessas duas ações, 

aproximadamente uma tonelada de drogas foi apreendida, e três indivíduos foram 

presos. Além disso, dois veículos foram apreendidos, incluindo um Kia Picanto que 

havia sido roubado em julho deste ano no Acupe de Brotas. 

Todo o material apreendido pertencia a uma organização criminosa 

com forte atuação na Região Metropolitana de Salvador. A operação do DEIC foi 

resultado de dois meses de investigação, tendo como ponto de partida a apuração do 

roubo de um veículo, que levou à identificação do grupo criminoso envolvido em tráfico 

de drogas e, finalmente, à desarticulação do laboratório de entorpecentes. 

O reconhecimento e aplauso às equipes do DEIC por sua atuação 

exemplar na desarticulação desse laboratório de drogas são justificados e necessários, 

tendo em vista que a operação representou um singelo mas importante avanço na luta 

contra o tráfico de drogas na região, bem como um significativo golpe contra as 

organizações criminosas envolvidas no comércio ilícito de entorpecentes.É fundamental 

que esta Comissão aprove a Moção de Aplausos e Louvor para valorizar o esforço 

desses profissionais na busca por um ambiente mais seguro a sociedade. 

Em face do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta. 

                                            

                                      Sala das Sessões, em    de       de 2023. 

 

 

 

Deputado CAPITÃO ALDEN 
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